
Decretos
DECRETO Nº 50.111, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na CETESB -
Cia. de Tecnologia da Saneamento
Ambiental, visando ao atendimento de
Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

1.209.000,00 (Hum milhão, duzentos e nove mil reais),
suplementar ao orçamento da CETESB - Cia. de Tecno-
logia da Saneamento Ambiental, observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Pro-
gramática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I,
de que trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13
de janeiro de 2005, de conformidade com a Tabela 2,
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26097 CETESB - CIA. DE TECNOL.

SANEAM.AMBIENTAL
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1 87.100,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- PESSOA FÍSICA 1 68.500,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA

E OUTROS - P.JURÍDICA 1 151.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 554.500,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

E CONTRIBUTIVAS 1 347.400,00
T O T A L 1 1.209.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5070 INSPEÇÕES FONTES POLUIDORAS

DO MEIO AM 1.209.000,00
1 3 1.209.000,00

T O T A L 1.209.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO
21002 ENCARGOS GERAIS DO ESTADO
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 1.209.000,00
T O T A L 1 1.209.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
28.846.0000.5029 PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DO ESTADO 1.209.000,00
1 3 1.209.000,00

T O T A L 1.209.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26097 CETESB - CIA. DE TECNOL. SANEAM.

AMBIENTAL
T O T A L 1 3 1.209.000,00
OUTUBRO 1.209.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
21000 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO ESTADO

T O T A L 1 3 1.209.000,00
OUTUBRO 1.209.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 1.209.000,00 1.209.000,00 0,00
TOTAL GERAL 1.209.000,00 1.209.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.112, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria
do Meio Ambiente, visando ao atendimen-
to de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 90.000,00

(Noventa mil reais), suplementar ao orçamento da
Secretaria do Meio Ambiente, observando-se as classi-
ficações Institucional, Econômica e Funcional-Progra-
mática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 90.000,00

T O T A L 1 90.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1858 RECUPERAÇÃO DE ZONAS CILIARES

DO EST.S 90.000,00
1 4 90.000,00

T O T A L 90.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE
26001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR

SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS

- P.JURÍDICA 1 90.000,00
T O T A L 1 90.000,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2603.1858 RECUPERAÇÃO DE ZONAS CILIARES

DO EST.S 90.000,00
1 3 90.000,00

T O T A L 90.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 4 90.000,00
OUTUBRO 90.000,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SEC. MEIO AMBIENTE

T O T A L 1 3 90.000,00
OUTUBRO 90.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 90.000,00 90.000,00 0,00
TOTAL GERAL 90.000,00 90.000,00 0,00

DECRETO Nº 50.113, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento da Seguridade Social
no Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina da USP, visando ao atendimento
de Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

15.546.170,00 (Quinze milhões, quinhentos e quarenta
e seis mil, cento e setenta reais), suplementar ao orça-
mento do Hospital das Clínicas da Faculdade de Medi-
cina da USP, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica e Funcional-Programática, conforme a
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §
1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE 1 15.546.170,00
T O T A L 1 15.546.170,00

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0929.4868 ATENDIMENTO MÉDICO, AMBULATORIAL

E HOS 15.546.170,00
1 4 15.546.170,00

T O T A L 15.546.170,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 15.546.170,00

T O T A L 1 15.546.170,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0930.1377 CONSTRUÇÃO REF. AMP.APARELHAM.

SERV. REF 15.546.170,00
1 4 15.546.170,00

T O T A L 15.546.170,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09057 HOSP. DAS CLÍNICAS DA FAC.

DE MED.DA USP
T O T A L 1 4 15.546.170,00
OUTUBRO 15.546.170,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SEC. SAÚDE
09045 FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR

T O T A L 1 4 15.546.170,00
OUTUBRO 15.546.170,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 15.546.170,00 15.546.170,00 0,00
TOTAL GERAL 15.546.170,00 15.546.170,00 0,00

DECRETO Nº 50.114, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal no
Departamento de Águas e Energia Elétrica -
DAEE, visando ao atendimento de
Despesas de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

269.203,00 (Duzentos e sessenta e nove mil, duzentos
e três reais), suplementar ao orçamento do Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior
será coberto com recursos a que alude o inciso III, do §

1º, do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de
março de 1964, de conformidade com a legislação dis-
criminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária
da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo I, de que
trata o artigo 6°, do Decreto n° 49.337, de 13 de janeiro
de 2005, de conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 19 de outubro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Luiz Tacca Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente

da Secretaria da Fazenda
Martus Tavares
Secretário de Economia e Planejamento
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 19 de outubro de 2005.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 269.203,00

T O T A L 1 269.203,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.544.3905.1596 ATENDIMENTO MUNIC.

EM REC. HÍD. SANEAM. EN 269.203,00
1 4 269.203,00

T O T A L 269.203,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS

HÍDRICOS E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1 269.203,00

T O T A L 1 269.203,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.512.3904.1936 MELHORIA DA QUALIDADE

DAS ÁGUAS 269.203,00
1 4 269.203,00

T O T A L 269.203,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 4 269.203,00
OUTUBRO 269.203,00

REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SEC. ENERGIA, RECURSOS HÍDRICOS

E SANEAMENTO
39055 DEPTO. DE ÁGUAS E ENERGIA

ELÉTRICA - DAEE
T O T A L 1 4 269.203,00
DOTAÇÃO CONTINGENCIADA 269.203,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
11816 7 1º 3 269.203,00 269.203,00 0,00
TOTAL GERAL 269.203,00 269.203,00 0,00

DECRETO Nº 50.115, 
DE 19 DE OUTUBRO DE 2005

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP,
visando ao atendimento de Despesas de
Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e consideran-
do o disposto no Artigo 7º da Lei 11.816 de 30 de
dezembro de 2004,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$

244.700,00 (Duzentos e quarenta e quatro mil, sete-
centos reais), suplementar ao orçamento da Fundação
“Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel”-FUNAP, observan-
do-se as classificações Institucional, Econômica e Fun-
cional-Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º,
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março
de 1964, combinado com o Artigo 7º, § 2º, da Lei nº
11.816, de 30 de dezembro de 2004, e de conformida-
de com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.
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